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entre o Banco Santander e esta Instituição de Ensino Superior (IES).
As inscrições deverão ser realizadas de 9h00 do dia 05/06/2019 às 14h00 
do dia 28/06/2019.
o edital, na íntegra, está disponível no site www.uepa.br e os contatos 
poderão ser feitos através do e-mail crein@uepa.br.
Belém, 04 de junho de 2019.
rUBENS cardoSo da SilVa
reitor da Universidade do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 714/2019-GAB/PRES 
BELÉM, 03 DE JUNHO DE 2019.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 01.01.2019, publicado no doE nº 33.771 de 02.01.2019 a contar 
de 01.01.2019 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando o 
Memorando nº 18/2018-GPc/faSEPa de 06/08/2018, Parecer Jurídico 
nº 282/2018-ProJUr de 28/08/2018, despachos do Presidente da 
faSEPa de 30/08/2018, da aSPad de 31/05/2019 e do Presidente 
da faSEPa de 31/05/2019; r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar com 
fulcro no art. 199, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar-
PAD nº 12/2019 (Processo nº 2018/408271), a fim de apurar supostas 
irregularidades na prestação de contas. Art. 2º. DESIGNAR com base 
no art. 205 que os servidores fláVio aUGUSTo MoraES do carMo, 
matrícula nº 3198901/1, alEXaNdrE ViEira, matrícula nº 54182613/2 
e ValdENicE MoraiS Garcia, matrícula nº 55586439/1, todas lotadas 
neste Órgão, que sob a Presidência do primeiro, procedam as apurações 
do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr com base no art. 208, o prazo de 60 
(sessenta) dias para que a Comissão Processante conclua a supracitada 
apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. Esta PORTARIA entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-
SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. MiGUEl forTUNaTo 
GoMES doS SaNToS JÚNior/Presidente da faSEPa.
PORTARIA Nº 713/2019-GAB/PRES 
BELÉM, 03 DE JUNHO DE 2019.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 01.01.2019, publicado no doE nº 33.771 de 02.01.2019 a contar 
de 01.01.2019 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando o 
Memorando nº 029/2018-GPc/faSEPa de 30/08/2017, Parecer Jurídico 
nº 032/2018-ProJUr de 31/01/2018, despachos do Presidente da 
faSEPa de 06/02/2018, da aSPad de 31/05/2019 e do Presidente da 
faSEPa de 31/05/2019; r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar com fulcro 
no art. 199, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar-PAD nº 
09/2019 (Processo nº 2018/493131), a fim de apurar supostas violações 
funcionais. art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que os servidores 
fláVio aUGUSTo MoraES do carMo, matrícula nº 3198901/1, 
ValdENicE MoraiS Garcia, matrícula nº 55586439/1 e alEXaNdrE 
VIEIRA, matrícula nº 54182613/2, todas lotadas neste Órgão, que sob a 
Presidência do primeiro, procedam as apurações do fato suscitado; art. 
3º. coNcEdEr com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para 
que a Comissão Processante conclua a supracitada apuração e apresente 
relatório conclusivo; art. 4º. Esta PorTaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. MiGUEl forTUNaTo GoMES doS SaNToS 
JÚNior/Presidente da faSEPa.
PORTARIA Nº 710/2019-GAB/PRES 
BELÉM, 03 DE JUNHO DE 2019.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 01.01.2019, publicado no doE nº 33.771 de 02.01.2019 a contar de 
01.01.2019 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando os 
Memos nº 1123/2017 de 20/12/2017, nº121/2018 de 15/02/2018 – ciaM-
MaraBá-Pa, Pareceres Jurídicos nº 002/2018-ProJUr de 03/01/2018, 
nº183/2018-ProJUr de 25/05/2018, despachos do Presidente da faSEPa 
de 05/01/2018, 28/05/2018, 31/05/2019 e da aSPad de 31/05/2019; r E 
S O L V E: Art. 1º. DETERMINAR com fulcro no art. 199, a instauração da 
Sindicância Punitiva nº 04/2019 (Processo nº 2017/550499- 2018/75943), 
a fim de apurar supostas violações funcionais. Art. 2º. DESIGNAR com 
base no art. 205 que os servidores ValdENicE MoraiS Garcia, matrícula 
nº 55586439/1, alEXaNdrE ViEira, matrícula nº 54182613/2 e fláVio 
aUGUSTo MoraES do carMo, matrícula nº 54197129/1, todas lotadas 
neste Órgão, que sob a Presidência da primeira, procedam às apurações 
dos fatos suscitados; art. 3º. coNcEdEr com base no parágrafo único 
do art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a Comissão Processante 
conclua a supracitada apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. 

Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. 
MiGUEl forTUNaTo GoMES doS SaNToS JÚNior/Presidente da faSEPa.
PORTARIA Nº 711/2019-GAB/PRES 
BELÉM, 03 DE JUNHO DE 2019.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 01.01.2019, publicado no doE nº 33.771 de 02.01.2019 a contar 
de 01.01.2019 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando 
o Memo. nº 1121/2017 de 21/12/2017, ciaM-MaraBá-Pa, Parecer 
Jurídico nº 600/2017-ProJUr de 27/12/2017, despachos do Presidente 
da faSEPa de 02/01/2018, 31/05/2019, e da aSPad de 31/05/2019;r 
E S O L V E: Art. 1º. DETERMINAR com fulcro no art. 199, a instauração 
da Sindicância Punitiva nº 05/2019 (Processo nº 2017/548699), a fim 
de apurar supostas negligência administrativa, bem como a presença de 
estoque em alojamento, objetivando investigar condutas irregulares de 
servidores.art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que os servidores 
alEXaNdrE ViEira, matrícula nº 54182613/2 ValdENicE MoraiS 
Garcia, matrícula nº 55586439/1, e fláVio aUGUSTo MoraES do 
CARMO, matrícula nº 54197129/1, todas lotadas neste Órgão, que sob 
a Presidência do primeiro, procedam às apurações dos fatos suscitados; 
art. 3º. coNcEdEr com base no parágrafo único do art. 201, o prazo de 
30 (trinta) dias para que a Comissão Processante conclua a supracitada 
apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. Esta PORTARIA entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-
SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. MiGUEl forTUNaTo 
GoMES doS SaNToS JÚNior/Presidente da faSEPa.
PORTARIA Nº 712/2019-GAB/PRES 
BELÉM, 03 DE JUNHO DE 2019.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 01.01.2019, publicado no doE nº 33.771 de 02.01.2019 a contar de 
01.01.2019 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o Memo. 
nº 183/2018 de 28/02/2018, ciaM-MaraBá-Pa, Parecer Jurídico nº 
100/2018-ProJUr de 20/03/2018, despachos do Presidente da faSEPa 
de 19/03/2018, 31/05/2019, e da aSPad de 31/05/2019;r E S o l V E: 
Art. 1º. DETERMINAR com fulcro no art. 199, a instauração da Sindicância 
Punitiva nº 06/2019 (Processo nº 2018/118801), a fim de apurar supostas 
violações funcionais. art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que os 
servidores ValdENicE MoraiS Garcia, matrícula nº 55586439/,fláVio 
aUGUSTo MoraES do carMo, matrícula nº 54197129/1e alEXaNdrE 
ViEira, matrícula nº 54182613/2, todas lotadas neste Órgão, que sob 
a Presidência da primeira, procedam às apurações dos fatos suscitados; 
art. 3º. coNcEdEr com base no parágrafo único do art. 201, o prazo de 
30 (trinta) dias para que a Comissão Processante conclua a supracitada 
apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. Esta PORTARIA entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-
SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.MiGUEl forTUNaTo 
GoMES doS SaNToS JÚNior/Presidente da faSEPa.
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SUPRIMENTO DE FUNDO
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PORTARIA: SUPRIMENTO DE FUNDOS-DO DIA 30 /05/2019
oBJETiVo: Cobrir despesas de pequeno vulto, com alimentação de ado-
lescente custodiado na UaSE BENEVidES (Proc 245761/2019-Mem 
486/2019).
ProGraMa dE TraBalHo: 08.243.1443.8393
ProJETo aTiVidadE: 68-8393 - aÇÃo: 183317
foNTE dE rEcUrSo: 0101
NATUREZA DA DESPESA: 339030 – R$ 20,00- (Alimentação)
SErVidora: ciNTia rEGiNa liSBoa Barra
MaTricUla: 57200187/ 3
oriGEM:BElÉM/Pa - dESTiNo: BraGaNÇa/Pa
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aParTir da oB:02 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 dias
PEriÓdo dE ViaGEM: 04/06/2019
ordENador dE dESPESaS: MiGUEl forTUNaTo GoMES doS SaNToS 
JUNior

Protocolo: 440503
PORTARIA: SUPRIMENTO DE FUNDOS 547- DO DIA 03/06/2019
oBJETiVo: Cobrir despesas de pequeno vulto com alimentação de adoles-
cente custodiado no cESEBa, referente a viagem a alMEiriM/Pa de 12 a 
15/06/2019 (Proc.236101/2019-Mem 254/2019).
ProGraMa dE TraBalHo: 08.243.1443.8393
ProJETo aTiVidadE: 68-8393 - aÇÃo: 183317
foNTE dE rEcUrSo: 0101
NaTUrEZA DA DESPESA: 339030 – R$ 150,00- (Alimentação)
SErVidora: aldiENE Maria fErrEira SoUSa
MaTricUla: 5103355/ 4
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aParTir da oB:12 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 10 dias
ordENador dE dESPESaS:MiGUEl forTUNaTo GoMES doS SaNToS 
JUNior

Protocolo: 440387


